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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.306 
De 20 de junho de 2018 

Autógrafo nº 156/18- Projeto de Lei nº 173/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 
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Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 19 (dezenove) de 
junho de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um Crédito Ad icional Suplementar, até o limite de R$ 706.000,00 (setecentos e 
seis mil reais), para atender as despesas com aquisição de materiais para 
atendimento as demandas judiciais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0077 Gestão em Saúde: Apoiando e Avaliando 
o Cuidar da vida no sus, com 
participação e Controle Social. 

10.302.0077.2 Atividade 

10.302.0077.0.009 Sentenças Judiciais R$ 706.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.32 Material, bem ou serviço para Distribuição 

Gratuita R$ 706.000,00 
FONTE DE RECURSO I 01- Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta Lei 
será coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação das 
dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

gK-0&.,.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
~"FUNCIQ NAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.122t Admin istração Geral ... 
10.et.0049 Auxílios, Benefícios e Subsídios aos jJ Servidofes Municipa is. / 
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10.122.0049.2 Atividade 
10.122.0049.2.057 Auxílio Transporte R$ 206.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.49 Auxílio Transporte R$ 206.000,00 
FONTE DE RECURSO I 01- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência de 

Média e Alta Complexidade 
10.302.0080.2 Atividade 
10.302.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento das 

Unidades de Saúde de Atenção 
Especializada. R$ 500.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, bem ou serviço para Distribuição 
Gratuita R$ 500.000,00 

FONTE DE RECURSO J 01- Tesouro 

Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional 
suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual -
PPA); na Lei nº 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias
LDO) e na Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual -
LOA). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DE ARARAQUARA, aos 20 
junho do an il e dezoito). 

t~ O ETE MIONI 
Secret · ri de stão e Finanças 

L 

I I I 

Coordenador Exe ut' o e Justiça e Cidadania 
Arquivada em livro próprio 01/201 
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